
PREGÃO PRESENCIAL 10-0078-39/DR.10/2005-Objeto -
Aquisição de Cadeiras Giratórias, Calculadoras Elétricas,
Ventiladores e Aparelho de Fax - Homologando a adjudicação e
autorizando a despesa a empresa FIBRA COMERCIAL SERVIÇOS
E INFORMÁTICA LTDA-ME. (R$920,00 e R$2.716,00). Fica a
referida empresa convocada para a retirada da Nota de
Empenho no prazo de 5 dias, a contar da data desta publicação.

DIVISÃO REGIONAL DE PRESIDENTE
PRUDENTE
Retificações do D.O. de 17-12-2005
No Comunicado da 44ª JARI - DER/DR.12- Divisão Regional

de Presidente Prudente, onde se lê: a Gestora de Multas/DER
comunica aos interessados que, a 44ª JARI/DER/DR.12 da 64ª
Reunião Ordinária, realizada em 16/12/2.005.

Exclua-se o Processo: AUTO - 237492, VOLUME - 0165969,
PLACAS - BKV-0506.

No Comunicado da 44ª JARI - DER/DR.12- Divisão Regional
de Presidente Prudente, onde se lê:
INDEFERIDOS:

AUTO VOLUME PLACA

243040 37376 CVZ-4315
LEIA-SE:
INDEFERIDOS:

AUTO VOLUME PLACA

243040 37376 CZV-4315

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

Despacho do Diretor Administrativo, de 20-12-2005
PREGÃO (PRESENCIAL) nº 99-0060/05/SQA/DA - Locação

de 05 (cinco) máquinas leitoras copiadoras de microfilmes e
microfichas, incluindo o fornecimento de suprimentos, manu-
tenção preventiva/corretiva e treinamento de operadores.
Homologada e adjudicada à empresa DANTEK COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MICROFILMAGEM,
ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO LTDA., fica pois a mesma con-
vocada a assinar o contrato nº. 14.182-3 dentro do prazo de 5
(cinco) dias.

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Edital - nº 015/DAESP/2005
Processo - nº 075/2005-DAESP
Modalidade - Pregão Presencial
Contrato - nº 27/2005-DAESP
Contratante - DAESP
Contratada - General Motors do Brasil Ltda.
Objeto - Aquisição de 1(um) veículo automotor do Grupo S-

1, (prestação de serviços), para transportes de passageiros e
utilização nas atividades administrativas e operacionais no
DAESP, conforme proposta apresentada.

Valor Total do Contrato - R$ 28.800,00
Recursos - UO.16.056 - PT 26.781.1607.1.110.0000 - ele-

mento 4.4.90.52.10, do orçamento vigente - Prazo - 30 (trinta)
dias - Assinatura - 19/12/2005.

Termo de Alteração de Contrato
2º Termo - Contrato: ACOM//006/99 - Contratante: DAESP

- Processo nº 0696/72 - Provisória nº 60 - Contratado: Sul
América Táxi Aéreo Ltda - Objeto: Alteração do índice de rea-
juste á partir de 01/07/05 - Assinatura: 21/12/2005 - Aeroporto
de Presidente Prudente.

3º Termo - Contrato: ACOM//006/99 - Contratante: DAESP
- Processo nº 0696/72 - Provisória nº 60 - Contratado: Sul
América Táxi Aéreo Ltda - Objeto: Prorrogação do prazo con-
tratual até 28/02/08 - Assinatura: 21/12/2005 - Aeroporto de
Presidente Prudente.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 16-12-2005
Processo SC 2877/2005 - Interessado : Departamento De

Artes E Ciências Humanas - Dach
Assunto: Projeto”Os 4 Cantos do Hip Hop”.
Observadas as normas do artigo 26 da Lei Federal nº

8666/93 e alterações posteriores, e combinado com a Lei
Estadual nº 6.544/89, Ratifico a inexigibilidade da licitação
declarada com apoio nas disposições do “caput” do artigo 25
da norma legal em apreço a fim de que se contrate a empresa
Art Lokal Produções Ltda - ME, para prestação de serviços de
organização, realização e produção artística referente ao
Projeto “Os 4 Cantos do Hip Hop”. 

Extratos de Contrato
Processo SC 2394/05. Convênio nº 41/05
Partícipes
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Associação Amigos do Jardim Tulipas
Objeto : Conjugação de esforços visando à difusão e

implantação de estratégias junto à comunidade local para con-
solidação do Programa Cultura e Cidadania para a Inclusão
Social. 

Vigência : O presente convênio vigorará por 6 (seis) meses,
contados à partir de sua assinatura.

UGE: 120101 - PTRES: 120124 - EE: 335041
Valor : R$ 6.000,00 (seis mil reais) - Data da Assinatura:

05/12/05
Processo SC 1436/2005
Primeiro Termo de Aditamento do Contrato de Gestão nº

004/2005.
CONTRATANTE: Estado de São Paulo, por sua Secretaria da

Cultura
CONTRATADO: Organização Social de Cultura Abaçai

Cultura e Arte
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, especi-

ficado no “Anexo Técnico I - Programa de Trabalho/Prestação
de Serviços”, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no
prazo e condições constantes neste instrumento, bem como no
“Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento”, a importância glo-
bal estimada em R$ 12.335.763,00 (doze milhões , trezentos e
trinta e cinco mil e setecentos e sessenta e três reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : Dentro do presente exercício de
2005, serão repassados, do valor total do contrato, recursos na
ordem de R$ 2.498.421,40 (dois milhões, quatrocentos e
noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais e quarenta
centavos), onerando o E.E. 33903999, nos programas de traba-
lho1020112 - Atividades continuas de Difusão Cultural (R$
667.962,40), 120116 - Mapa Cultural Paulista (R$ 407.800,00),
120117 - Revelando São Paulo (R$ 666.759,00), 120127 -
Campanha para Doação de Livros (R$ 258.500,00), 120128 -
Projetos Estímulo a Leitura - Sistema de Bibliotecas Públicas (R$
497.400,00).

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
No primeiro ano de vigência do presente contrato, o soma-

tório dos valores a serem repassados fica estimado em R$
4.098.421,00 (quatro milhões, noventa e oito mil, quatrocentos

e vinte e um reais), sendo que a transferência à CONTRATADA
será efetivada mediante a liberação de 04 (quatro) parcelas, de
acordo com o “Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento”.

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições avençadas no contato original, inclusive
os parágrafos segundo a sétimo da cláusula sétima, bem como
o parágrafo único da cláusula oitava. Data da Assinatura:
1/12/2005

Processo SC 2646/05 - Convênio nº 62/05
Partícipes
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - União Social Brasil Gigante Adormecido
Objeto : Conjugação de esforços visando à difusão e

implantação de estratégias junto à comunidade local para con-
solidação do Programa Cultura e Cidadania para a Inclusão
Social. 

Vigência : O presente convênio vigorará por 6 (seis) meses,
contados à partir de sua assinatura.

UGE: 120101 - PTRES: 120124 - EE: 335041
Valor : R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Data da Assinatura: 05/12/05
Processo SC 2647/05 - Convênio nº 64/05
Partícipes
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Sociedade Humanística Brasileira Cidadã da Zona Leste

e Grande São Paulo
Objeto : Conjugação de esforços visando à difusão e

implantação de estratégias junto à comunidade local para con-
solidação do Programa Cultura e Cidadania para a Inclusão
Social. 

Vigência : O presente convênio vigorará por 6 (seis) meses,
contados à partir de sua assinatura.

UGE: 120101 - PTRES: 120124 - EE: 335041
Valor : R$ 5.100,00 - Data da Assinatura: 05/12/05.

DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO
CULTURAL

Extratos de Contrato
Processo SC 2883/2005 - Contrato 40/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : SOCIEDADE CULTURAL TEATRO DE ARTE E

OFICIO 
Objeto: Projeto A Alma Caiçara - Um Olhar Sobre Nosso

Território, no município de São Sebastião
Valor do Contrato: R$7.500,00
Data de Assinatura: 16/12/2005
Processo SC 2882/2005 - Contrato 43/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : SOCIEDADE CULTURAL TEATRO ROTUNDA 
Objeto: Projeto Jornada Cultural Caiçara
Valor do Contrato: R$7.100,00
Data de Assinatura: 19/12/2005
Processo SC 2885/2005 - Contrato 41/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : T.A.O PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA-ME 
Objeto: Projeto Caiçara - Uma Cultura que Resiste a Alma

do Caiçara
Valor do Contrato: R$7.600,00
Data de Assinatura: 16/12/2005
Processo SC 2851/2005 - Contrato 45/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : EDITORA, PRODUTORA E ATELIER DE ARTES

TANZCINE E GIURHIS LTDA ME 
Objeto: Projeto de Dança e Audiovisual “Um Toque de

Brasil”
Valor do Contrato: R$7.700,00
Data de Assinatura: 16/12/2005
Processo SC 2905/2005 - Contrato 46/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : ANDRE PASCOAL NETO ME 
Objeto: Projeto “Ritmo Dançante e Workshop para Terceira

Idade” , na Cidade de Ipiguá.
Valor do Contrato: R$4.500,00
Data de Assinatura: 19/12/2005
Processo SC 2884/2005 - Contrato 42/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : CENTRO CULTURAL SÃO SEBASTIÃO TEM

ALMA
Objeto: Projeto Mostra de Video “Nós Somos os Povos do

Mar”
Valor do Contrato: R$7.800,00
Data de Assinatura: 15/12/2005
Processo SC 2917/2005 - Contrato 47/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : CAMPOS E RAMALHO LTDA ME 
Objeto: Projeto Cultural “Workshop de Técnicas

Operacionais para Produção Audiovisual de Peças Publicitárias
Valor do Contrato: R$7.500,00
Data de Assinatura: 19/12/2005
Processo SC 2906/2005 - Contrato 48/2005 
Contratante: Secretaria de Estado da Cultura -

Departamento de Formação Cultural
Contratado : INSTITUTO GEA ETICA E MEIO AMBIENTE 
Objeto: Programa Ambiental de Gerenciamento de Lixo
Valor do Contrato: R$7.900,00
Data de Assinatura: 15/12/2005

DEPARTAMENTO DE MUSEUS E
ARQUIVOS

Despacho do Diretor, de 14-12-2005
Processo SC n.º 1202/2005 - Interessado: Paço das Artes
Assunto: Contratação empresa especializada em manuten-

ção de ar condicionado.
À vista dos elementos de instrução dos autos, acolho a

adjudicação do  Pregoeiro. com fulcro no inciso VII do artigo 3º
do Decreto Estadual nº 47.294 de 06 de novembro de 2002,
HOMOLOGO a contratação da empresa Cliomar Comercial
Importadora e Serviços Ltda. EPP, para a prestação de serviços
de manutenção corretiva do equipamento de ar condicionado
marca Chiller, modelo 30HRE 080226-S de 80 TR,com substitui-
ção de peças, instalado no Paço das Artes, no valor total de R$
8.000,00 (oito mil reais).

Extrato de Convênio
Processo SC nº 2650/05
Convênio: 10/2005
Partícipes: Estado de São Paulo, por intermédio da

Secretaria de Estado da Cultura e a Associação dos Amigos do
Museu da Imagem e do Som. 

Objeto: realização da exposição fotográfica “Memória
Fotográfica da Música Popular Brasileira I”

Assinatura: 13/12/2005 
Valor: R$110.000,00(cento e dez mil reais) que onerará

UGE: 120105, PT:  13.392.1201.5452.0000;  Natureza da
Despesa: 335041-04, do exercício vigente.

Vigência:  13/12/05 a  30/01/2006

Ciência, Tecnologia
e Desenvolvimento 
Econômico
GABINETE DO SECRETÁRIO

3º Termo de Aditamento
Contratante: SCTDE - Contratado: Philips do Brasil Ltda. -

Proc. SCTDET-79/02 - Objeto: alteração das cláusulas quarta e
quinta - Data da assinatura da alteração: 01/12/2005

Despacho do Diretor da Divisão de Administração
Processo: SCTDET-79/02
Interessado: Divisão de Administração
Assunto: Manutenção da Central Telefônica
Designo Gestor do Contrato de que trata o artigo 10, do

Decreto nº 42.857 de 11/02/98, o servidor Pedro Paulo Souto
Campos, RG 12.336.139-9

FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

Despachos do Diretor, de 20-12-2005
Convênio firmado entre FAMERP - Faculdade de Medicina

de São José do Rio Preto e Secretaria Municipal de Saúde e
Higiene do Município de São José do Rio Preto.  

Partes Convenentes: De um lado Autarquia de Regime
Especial Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto -
FAMERP, por seu Diretor Geral, e do outro lado, Secretaria
Municipal de Saúde e Higiene do Município de São José do Rio
Preto, pelo Secretario Municipal de Saúde e Higiene.

Objeto: Objetivando, em conjunto, o desenvolvimento de
estágios curriculares do Curso de Medicina e Enfermagem, em
nível de ensino superior nas unidades de saúde. 

Vigência: 02 anos
Lei Aplicável: 8.666/93 
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2005.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria do Chefe de Gabinete, de 21-12-2005
Determinando que se desenvolva a apuração preliminar

averiguatória, nos termos do art. 264 e 265 da Lei Estadual
10.261/68, com a redação dada pela LC 942/03, ficando desig-
nada como responsável por essa apuração a funcionária
VANESSA ORTALI COLOMBO FERLIN, RG. 11.767.872, para que
proceda as diligências necessárias (proc. SEJEL 1131/05)

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem  ser providenciados de
imediato, visando a assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta pasta bem como o apoio adminsitrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDs a serem pagas
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Data: 21/12/2005

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2005PD00381 3.760,00
410101 2005PD00382 134.730,00
410101 2005PD00383 1.925,00
410101 2005PD00384 27.175,00
410101 2005PD00385 20.034,00
410101 2005PD00386 270,00

TOTAL 187.894,00

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410102 2005PD01972 3,09
410102 2005PD01973 2.655,00
410102 2005PD01950 43.590,00
410102 2005PD01951 1.009,94

TOTAL 47.258,03

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410106 2005PD00023 2.500,00
TOTAL 2.500,00

TOTAL GERAL 237.652,03

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
Portaria do Coordenador, de 21-12-2005
Retificando a  Portaria G.CEL Nº 104/05 publicado no D.O.

de 15/12/05 da Final Estadual do Campeonato de Futebol -
Categoria Dentão - Americana.

Exclusão: Cláudia Santos Fagundes - RG.25.483.896-0 - no
período de 18 à 23/12/05; Aluísio dos Santos Lima -
RG.16.489.038 - no período de  18 à 23/12/05; André Luiz
Amorim de Souza - RG.7.487.265 - no período de 18 à
23/12/05; Airton Verri Bucco - RG.2.414.890 - no período de 13
à 23/12/05. E, onde se lê: Mariá Jane Ribeiro Longhi - de 13 à
18/12/05, leia-se: Mariá Jane Ribeiro Longhi - de 13 à 23/12/05
(108).

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução Conjunta SMA-SSP-SF - 2, de 20-12-2005

Cria Grupo de Trabalho Intersecretarial para apre-
sentar propostas de normas complementares
objetivando a cooperação técnica de seus agentes
na implementação  das medidas estabelecidas no
Decreto nº 49.673, de 6 de junho de 2005 e dá
providências correlatas

Os Secretários de Estado do Meio Ambiente, da Segurança
Pública e da Fazenda, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a necessidade da edição de normas complementares
para a efetiva aplicação das disposições do Decreto nº 49.673,
de 6 de junho de 2005, resolvem:

Artigo 1º - Fica criado, junto ao Gabinete do Secretário do
Meio Ambiente, Grupo de Trabalho para estudar e propor nor-
mas complementares para a aplicação das disposições do
Decreto nº 49.673, de 6 de junho de 2005, que estabelece nor-
mas para controle e fiscalização do transporte e armazenamen-
to de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa no
Estado de São Paulo e dá providências correlatas.

Artigo 2º - o Grupo de Trabalho deverá elaborar propostas
de normas complementares para aplicação das disposições do
referido Decreto, bem como de  instrumentos jurídicos e opera-
cionais adequados, que estabeleçam formas de cooperação téc-

nica dos agentes de cada uma das Pastas envolvidas para a
implementação das medidas constantes do Decreto.

Artigo 3º - o Grupo de Trabalho será assim constituído:
I - Pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente:
a) Antonio Luiz Lima de Queiroz, RG 9.965.028, da

C.P.R.N., como Coordenador,
b) José Francisco Trevisan, RG 7.819.975-X, do D.E.P.R.N.,
c) Adriana Matrangolo, RG 12.239.820-8, do D.E.P.R.N.
II - Pela Secretaria de Segurança Pública:
a) MAJ PM Leonardo Torres Ribeiro, RG 9.209.598, do

CPAmb - Comando de Policiamento Ambiental,
b) MAJ PM Paulo Sérgio da Silva, RG 8.182.230, do CPRv -

Comando de Policiamento Rodoviário, 
c) Dr. José Roberto Pedroso, RG 5.165.349, Delegado de

Polícia Titular da Delegacia do Meio Ambiente
III - Pela Secretaria da Fazenda:
a) Severino de Freitas Oliveira, RG 3.564.068, Consultor

Tributário,
b) Carlos Leony Fonseca da Cunha, RG 13.221.178, Diretor

da Diretoria de Informações,
c) Antonio Justino Godoy Filho, RG 4.508.802, Assistente

Fiscal-DEAT
Artigo 4º - o membros do Grupo de Trabalho poderão soli-

citar todas as informações técnicas, dados, relatórios e inventá-
rios existentes no âmbito da Administração Pública necessários
ao cumprimento das atribuições estabelecidas nesta Resolução
Conjunta.

Artigo 5º - Os membros do Grupo de Trabalho poderão soli-
citar a colaboração de técnicos e especialistas da administração
pública para o adequado desenvolvimento dos trabalhos.

Artigo 6º - Os serviços dos membros do Grupo de Trabalho
não serão remunerados, devendo suas atividades ser tratadas
com prioridade e sem prejuízo das atribuições habituais de seus
integrantes.

Artigo 7º - o Grupo de Trabalho deverá apresentar aos titu-
lares das Pastas do Meio Ambiente, da Segurança Pública e da
Fazenda, relatório circunstanciado acompanhado de propostas
de cooperação técnica, com instrumentos jurídicos e operacio-
nais adequados para a implementação de ações integradas,
observadas as competências e atribuições institucionais de
cada Pasta envolvida, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data da publicação desta resolução.

Artigo 8º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data
de sua publicação.

Resolução SMA - 38, de 21-12-2005

Dispõe sobre a disponibilização de Manual de
Operação para a sua utilização entre todas
Unidades envolvidas na execução do Projeto de
“Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da
Mata Atlântica, São Paulo”

O Secretário De Estado Do Meio Ambiente,
Considerando que o Governo do Estado de São Paulo apre-

sentou ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,
uma proposta de contrato de empréstimo com o objetivo de
executar o projeto “Desenvolvimento do Ecoturismo na Região
da Mata Atlântica, São Paulo”, que ficará a cargo da Secretaria
de Estado do Meio Ambiente - SMA;

Considerando a necessidade de se estabelecer procedi-
mentos operacionais padrões para o referido Projeto, de modo
que as unidades responsáveis por sua execução detenham refe-
rências administrativas organizadas na implementação do
Projeto;

Considerando que o Contrato de Empréstimo nº 1013-L-BR
entre o Estado de São Paulo e o BID para a implantação do refe-
rido Projeto explicita, como exigência legal em seu Capítulo III
“Desembolsos”, Cláusula 3.02 “Condições especiais prévias ao
primeiro desembolso”, letra b, o que segue:

(b) Evidências de entrada em vigor do Manual Operativo
do Projeto de acordo com texto previamente acordado com o
Banco.

Resolve:
Artigo 1º - Fica estabelecido o Manual de Operação como

um instrumento de gestão do Projeto de Desenvolvimento do
Ecoturismo na Região da Mata Atlântica do Estado de São
Paulo, o qual estabelece os requisitos e procedimentos admi-
nistrativos e operacionais básicos para sua execução.

Parágrafo único - As unidades da SMA envolvidas direta ou
indiretamente no Projeto mencionado no Art. 1º deverão ado-
tar as medidas necessárias para cumprir os procedimentos esta-
belecidos no referido manual, sob orientação do coordenador
responsável.

Artigo 2º - Durante a execução do Projeto mencionado no
Artigo 1º, o Manual de Operação deve ser revisado regular-
mente pela Coordenação responsável, procedendo se necessá-
rio às adequações ou a inserção de novos procedimentos ope-
racionais identificados.

Parágrafo único: As unidades da SMA envolvidas direta ou
indiretamente no Projeto serão comunicadas pela Coordenação
do Projeto sobre atualizações no referido manual.

Artigo 3º - o Manual de Operação estará disponível para
consulta nas seguintes unidades da SMA:

I- 01 exemplar na Diretoria Administrativa do Gabinete do
Secretário, localizada no 4º andar do prédio sede da SMA;

II- 01 exemplar na Coordenação do Projeto, localizada na
6º andar do prédio sede da SMA;

Parágrafo único - o texto básico do Manual Operacional
estará disponível na página eletrônica da SMA, Projeto de
Ecoturismo na Mata Atlântica.

Artigo 4° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 19-12-2005
Ratificando, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal

8.666-93, atualizadas pelas Leis Federais 8.883-94 e 9.648-98 e
Lei Estadual 6.544-89, a declaração de Dispensa de Licitação
para a contratação do Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT,
objetivando a prestação de serviços técnicos especializados em
apoio ao DAIA - Departamento de Avaliação de Impacto
Ambiental nas demandas do licenciamento ambiental de
empreendimentos potencialmente causadores de impacto
ambiental no estado de São Paulo, sobretudo aqueles relacio-
nados a transportes terrestres e fluviais, de mineração, dentre
outros, proferida pelo Coordenador da CPRN, nos termos do
inciso XIII do artigo 24, da mencionada Lei Federal 8.666-93,
bem como a despesa decorrente, em favor da empresa acima
mencionada, no valor de R$ 200.000,00. Proc. SMA 10.371-
2005.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E DE PROTEÇÃO DE
RECURSOS NATURAIS

Despacho do Coordenador, de 19-12-2005
Declarando a Dispensa de Licitação para contratação  do

Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT visando a prestação de
serviços técnicos especializados em apoio ao DAIA -
Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental nas deman-
das do licenciamento ambiental de empreendimentos poten-
cialmente causadores de impacto ambiental no estado de São
Paulo, sobretudo aqueles relacionados a transportes terrestres
e fluviais, de mineração, dentre outros, nos termos do inciso XIII
do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93 e autorizando a despesa
decorrente, em favor da mencionada empresa, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais). Proc. SMA 10.371/2005.
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